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MINISTERIO DA FAZENDA ({CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10283.724141/2020-06

RESOLUGAO 1302-001.270 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 10 de outubro de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por maioria de votos, converter o julgamento
em diligéncia, nos termos do relatério e voto do relator, vencido o conselheiro Paulo Henrique
Silva Figueiredo, que votou por rejeitar a referida conversao.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Henrique Silva Figueiredo — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Izaguirre da Silva — Relator

Participaram da sessdo de julgamento os(as) conselheiros(as) Marcelo Izaguirre da
Silva, Henrique Nimer Chamas, Luis Angelo Carneiro Baptista (substituto integral), Miriam Costa
Faccin, Natdlia Uchoa Branddo e Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente). Ausente o
Conselheiro Alberto Pinto Souza Junior.
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			 Assunto: Conversão do Julgamento em Diligência
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Resolvem os membros do colegiado, por maioria de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos do relatório e voto do relator, vencido o conselheiro Paulo Henrique Silva Figueiredo, que votou por rejeitar a referida conversão.
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Paulo Henrique Silva Figueiredo – Presidente
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		 Marcelo Izaguirre da Silva – Relator
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os(as) conselheiros(as) Marcelo Izaguirre da Silva, Henrique Nimer Chamas, Luis Angelo Carneiro Baptista (substituto integral), Miriam Costa Faccin, Natália Uchoa Brandão e Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente). Ausente o Conselheiro Alberto Pinto Souza Junior.
		 
		 
		 
	
	 
		 DESPACHO DECISÓRIO
		 
		 Conforme folha 4481 do Despacho Decisório, o Fisco informa que analisou direito creditório de R$ 8.742.014,78 pleiteado pela Recorrente. Tal montante tem origem em apuração de Saldo Negativo de CSLL de 2015. O referido direito foi declarado em Pedido de Ressarcimento Eletrônico 06528.68094.240918.1.3.03-4425.
		 Afirma-se em tal documento que, durante procedimento fiscal instaurado para analisar liquidez e certeza do referido crédito, a Autoridade Tributária concluiu (folha 4502, item 1.1) que em análise de rubricas contábeis de que compõem o Grupo Contábil de Receita Bruta houve constatação de Omissão de Receita de R$ 506.232.386,91. Na visão do Fisco tal fato causou, por si só, exaurimento do direito creditório pleiteado. Segue trecho de tal conclusão:
		 1.1 Conforme ficou demonstrado, em relatório, com base nas notas fiscais eletrônicas válidas, de emissão do contribuinte, foi apurada omissão de receita em relação ao valor declarado na ECF do ano calendário de 2015, da ordem de R$506.232.386,91 (quinhentos e seis milhões, duzentos e trinta e dois mil, trezentos e oitenta e seis reais e noventa e um centavos). De forma que, caso o contribuinte tivesse apurado corretamente a CSLL, considerando essa receita subtraída da base de cálculo, a CSLL incidente sobre essa base de cálculo, com alíquota de 9%, seria da ordem de R$ 45.560.914,82 (quarenta e cinco milhões, quinhentos e sessenta mil, novecentos e quatorze reais e oitenta e dois centavos) valor este, muito superior ao montante pleiteado pelo contribuinte.
		 O montante da omissão de R$ 506.232.386,91 é líquido. Decorreu, essencialmente, conforme citado no parágrafo 4 da folha 4482, da soma de Reduções Atípicas de R$ 662.074.071,49, efetuadas diretamente em contas de Receita Bruta, e de influência de infringência ao Regime de Competência, fato que resultou em diminuição de diferença credora de R$ 155.841.684,58 no cálculo da Omissão Líquida. Vejamos a composição da Omissão Liquida, bem como, as contas de Receita Bruta nas quais tais Reduções Atípicas foram registradas:
		 /
		 /
		 O objeto do presente julgamento refere-se, especificamente, ao montante de R$ 662.074.071,49 em reduções devedoras atípicas realizadas diretamente em contas de Receita Bruta. A justificativa essencial do fisco para considerá-lo na apuração da Omissão de Receita é a de que inexistiu comprovação efetiva da Recorrente que pudesse lastrear os registros contábeis escriturados que perfazem tal montante. A composição de tais reduções atípicas é a seguinte (parágrafo 4 da folha 4482):
		 /
		 Em conclusão, por falta de comprovação documental das reais motivações que levaram à referida Redução Atípica, a Autoridade Tributária recalculou as bases de cálculo da CSLL para incluir efeitos de Recomposição da Receita Bruta. 
		 Considerando o efeito específico de tal ação nos valores analisados, o procedimento do Fisco resultou em exaurimento total do direito creditório pleiteado. Com isso, por influência da mencionada Omissão de Receita, o Fisco, sem considerar outras análises não relacionadas com a referida Omissão, Não Reconheceu a totalidade do crédito pleiteado de R$ 8.742.014,78.
		 
		 MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE
		 
		 Na Manifestação de Inconformidade apresentada em Primeira Instância a Requerente alega (folha 4536, parágrafo 87), em essência, que atendeu a todas as formalidades exigidas pela legislação tributária em vigor, bem como, comprovou a origem e suficiência do crédito utilizado. 
		 Em respeito ao princípio da verdade material, a Requerente protestou (folha 4536, parágrafo 88), ainda, pela juntada posterior de documentos que pudessem se fazer necessários, nos termos do artigo 16, § 4º, alínea “a” do Decreto 70.235/72. 
		 
		 ACÓRDÃO DE MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE
		 
		 No Acórdão de Manifestação de Inconformidade as Autoridades Julgadoras de Primeira Instância (folhas 4885 a 4893 e folha 4917), por unanimidade, no que se refere à matéria de Omissão de Receita, deram razão para o Fisco. Ou seja, por influência de tal omissão, confirmaram o Não Reconhecimento do montante de R$ 8.742.014,78. 
		 Em relação ao pedido de respeito ao princípio da verdade material, em relação ao qual a Requerente protestou pela juntada posterior de documentos que pudessem se fazer necessários, vejamos os argumentos essenciais contidos no Acórdão (folha 4917):
		 No que diz respeito à juntada posterior de prova documental, esta deve ser apresentada com a manifestação de inconformidade, precluindo o direito de a impugnante fazê-lo em outro momento processual...Assim... não há razão para juntada posterior de documentos.
		 
		 RECURSO VOLUNTÁRIO
		 
		 No Recurso Voluntário a Recorrente pede que o Valor em Litígio de R$ 8.742.014,78 seja reconhecido. Tal montante, conforme já indicado, refere-se ao crédito Não Reconhecido em Acórdão de Primeira Instância relacionado com efeitos de recomposição de bases de cálculo do IRPJ por Omissão de Receita. Vejamos os argumentos essenciais em relação à matéria contidos no Recurso Voluntário:
		 
		 AUSÊNCIA DE OMISSÃO DE RECEITA
		 (folha 4960, parágrafo 95) ...deve ser afastado o entendimento do V. Acórdão de que a receita bruta não pode ser diminuída por devoluções e vendas canceladas. Tal interpretação desconsidera a realidade comercial, onde devoluções representam transações que não se concretizaram e, portanto, não geraram receita tributável. A correta contabilização dessas devoluções deve refletir a ausência de receita efetiva.
		 (folha 4960, parágrafo 96) ...as contribuições financeiras feitas aos fundos estaduais são despesas vinculadas aos benefícios fiscais de ICMS concedidos pelo Estado do Amazonas. Diferentemente do entendimento do V. Acórdão, que argumenta que tais contribuições não podem ser deduzidas da receita bruta por não se tratar de tributos incidentes sobre a venda, essas contribuições são exigências legais para a fruição dos benefícios fiscais e, portanto, devem ser consideradas na apuração da receita líquida.
		 (folha 4960, parágrafo 97) Portanto, ao desconsiderar as devoluções, os cancelamentos e as contribuições financeiras estaduais, o V. Acórdão falhou em reconhecer deduções legítimas e justificadas que impactam diretamente a apuração da receita bruta e a base de cálculo do IRPJ. Ao não aceitar essas deduções, o V. Acórdão não levou em conta as especificidades das operações comerciais e fiscais da Recorrente, resultando em uma interpretação inadequada e prejudicial à correta aplicação da legislação tributária.
		 (folha 4960, parágrafo 98) Diante dessas informações, as diferenças alegadas pela D. Autoridade Fiscal foram devidamente explicadas e justificadas pela Recorrente, comprovando que não houve omissão de receita ou qualquer outra irregularidade na apuração da receita que foi declarada e submetida à tributação no ano-calendário de 2015, conforme demonstrado acima.
		 Nos moldes de solicitação contida na Manifestação de Inconformidade, no presente Recurso Voluntário a Recorrente protesta (folha 4968, parágrafo 133), da mesma forma, por provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, sem exceção de quaisquer, especialmente pela juntada de novos documentos e realização de perícia, se necessário for... 
		 
		 É o Relatório.
		 
	
	 
		 Conselheiro Marcelo Izaguirre da Silva – Relator
		 
		 TEMPESTIVIDADE E REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE
		 
		 Nos termos do artigo 15 do Decreto 70.235/1972, tendo por base informação descrita nas folhas 4930 e 4934, o Recurso Voluntário é tempestivo e atende a requisitos de admissibilidade previstos no artigo 16 e em demais partes da referida norma. Isto posto, tomo conhecimento da peça recursiva.
		 Conforme artigo 43, incisos I, II e III do Regimento Interno do Carf, aprovado pela Portaria MF 1.634/2023, a matéria objeto do Recurso está contida na competência da Primeira Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf).
		 
		 PROPOSTA DE CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA - SOBRESTAMENTO
		 
		 Devoluções
		 Em relação às reduções diretas feitas na Receita Bruta por supostas Devoluções, vale repisar entendimento da Recorrente contido no parágrafo 95, folha 4960, do Recurso Voluntário:
		 ...deve ser afastado o entendimento do V. Acórdão de que a receita bruta não pode ser diminuída por devoluções e vendas canceladas. Tal interpretação desconsidera a realidade comercial, onde devoluções representam transações que não se concretizaram e, portanto, não geraram receita tributável. A correta contabilização dessas devoluções deve refletir a ausência de receita efetiva.
		 O conteúdo do referido parágrafo foi a principal argumentação da Recorrente (folhas 4958 e 4959) em desfavor de argumentos referentes à matéria contidos no Acórdão de primeira instância, o qual ratificou a impossibilidade de tais reduções. 
		 Naquela decisão os julgadores entenderam que as alegações foram genéricas, dissonantes, abrangentes e contraditórias, fato que se repete no Recurso Voluntário, no qual houve interposição repetida de argumentos contidos na Manifestação de Inconformidade apresentada àquele Colegiado.
		 Conforme se lê naquela decisão, o entendimento do órgão julgador foi o de que não haveria razão para dedução das supostas devoluções diretamente das rubricas de receita bruta. Neste sentido, de fato, conforme explicitou o referido Acórdão, o correto seria a utilização do código 3.01.01.01.02.01 do Registro – L300 da ECF, o qual é específico para tal fim.
		 Quanto ao mérito dos argumentos trazidos, a Recorrente, ao invocá-los no presente Recurso Voluntário, em nada inovou para sanar e contrapor informações contidas no Acórdão de primeira instância. Os argumentos continuam sendo os mesmos, o que ratifica a visão de que são genéricos, dissonantes, abrangentes e contraditórios.
		 Não identifiquei nos elementos probatórios instruídos no presente processo prova documental, fiscal e contábil, devidamente conciliada, registro por registro, que pudesse comprovar que, mesmo sendo tais registros feitos diretamente em rubricas de Receita Bruta, cada venda tenha sido de fato anulada pela consequente e específica nota fiscal de devolução. Tudo com explicitação contábil e fiscal evidenciando a total anulação de cada operação com os respectivos créditos (Vendas) e débitos (Devoluções) devidamente conciliados.
		 Por todo o contexto apresentado, concluo que faltam evidências documentais capazes de comprovar que, de fato, houve anulação total de cada operação classificada como Devolução. Portanto, não tendo havido plena justificativa para o motivo real de terem ocorrido as referidas reduções, considerando recorrentes pedidos da Interessada em fornecer eventuais elementos comprobatórios adicionais, voto por converter o presente julgamento em Diligência para elaboração de Relatório Circunstanciado e Conclusivo apresentado conforme diretrizes explicitadas na Conclusão deste Voto.
		 
		 Contribuições Financeiras Relativas a Benefícios Fiscais de ICMS
		 Em relação às reduções diretas feitas na Receita Bruta por supostas Contribuições Financeiras Relativas a Benefícios Fiscais de ICMS, vale repisar entendimento da Recorrente contido no parágrafo 99, folha 5032, do Recurso Voluntário:
		 (folha 4960, parágrafo 97) Portanto, ao desconsiderar as devoluções, os cancelamentos e as contribuições financeiras estaduais, o V. Acórdão falhou em reconhecer deduções legítimas e justificadas que impactam diretamente a apuração da receita bruta e a base de cálculo do IRPJ. Ao não aceitar essas deduções, o V. Acórdão não levou em conta as especificidades das operações comerciais e fiscais da Recorrente, resultando em uma interpretação inadequada e prejudicial à correta aplicação da legislação tributária.
		 Do mesmo modo que a matéria anterior, o conteúdo do referido parágrafo foi a principal argumentação da Recorrente em desfavor de argumentos referentes ao assunto contidos no Acórdão de primeira instância, o qual ratificou a impossibilidade de tais reduções.
		 Naquela decisão os julgadores, no mesmo sentido, entenderam que as alegações não justificaram o real motivo da dedução direta das referidas contribuições em rubricas de receita bruta, fato que se repete no Recurso Voluntário.
		 Realmente, conforme afirmam as Autoridades Julgadoras, dentre as hipóteses permitidas pela legislação tributária para dedução da receita bruta (não redução direta da Receita Bruta, mas através de contas retificadoras) somente figuram as vendas canceladas, os descontos concedidos incondicionalmente e os impostos incidentes sobre vendas (Decreto-Lei 1.598/1977, art. 12, §1º). 
		 Assim, para apuração da receita líquida de vendas e serviços, de fato, não se encontram as contribuições mencionadas. Neste contexto, deve-se atentar para a informação de que tais contribuições, conforme artigo 19, inciso XIII, da Lei que regulou tais incentivos (Lei 2.826/2003 do Estado do Amazonas), não se referem a tributos incidentes sobre a venda, mas sim, de contrapartida financeira em relação a qual não há evidência documental de qualquer eventual correlação com registros vinculados com a receita bruta da Recorrente.
		 Quanto ao mérito dos argumentos trazidos, a Recorrente, ao invocá-los no presente Recurso Voluntário, incorreu nas mesmas ações relatadas no tópico anterior, ou seja, em nada inovou para sanar e contrapor informações contidas no Acórdão de primeira instância. Os argumentos continuam sendo os mesmos, o que ratifica a visão daquele colegiado de improcedência das alegações trazidas por falta de correlação das referidas reduções com a receita bruta da Recorrente.
		 Portanto, não tendo havido plena justificativa para o motivo real de terem ocorrido as referidas reduções, considerando recorrentes pedidos da Interessada em fornecer eventuais elementos comprobatórios adicionais, voto, também, por converter o presente julgamento em Diligência para elaboração de Relatório Circunstanciado e Conclusivo apresentado conforme diretrizes explicitadas na Conclusão deste Voto.
		 
		 É o Voto.
		 
		 CONCLUSÃO
		 
		 Em face do exposto, visando confirmação de certeza e liquidez do crédito pleiteado, Voto por converter o presente julgamento em Diligência para que a unidade de origem INTIME a Recorrente a elaborar e apresentar:
		 Em relação a Devoluções mencionadas no Voto: PROVA DOCUMENTAL, fiscal e contábil, devidamente conciliada, registro por registro, que COMPROVE que, mesmo sendo tais registros feitos diretamente em rubricas de Receita Bruta, cada venda tenha sido de fato anulada pela consequente e específica nota fiscal de devolução. Tudo com explicitação contábil e fiscal evidenciando a total anulação de cada operação com os respectivos créditos (Vendas) e débitos (Devoluções) devidamente conciliados.
		 Em relação a Contribuições Financeiras mencionadas no Voto: para cada operação, apesar dos registros contábeis terem sido feitos diretamente em contas de Receita Bruta, apresentar PROVA DOCUMENTAL contábil e fiscal completa e detalhada que COMPROVE efetividade dos valores (pagamento e outros requisitos), eventual correlação específica com receitas reconhecidas, bem como, possibilidade de DEDUÇÃO FISCAL das referidas despesas para fins de apuração do Lucro Real.
		 A Unidade de Origem deverá formalizar Relatório Circunstanciado e Conclusivo com as informações requeridas, cientificar a Recorrente e intimá-la a se manifestar no prazo de 30 dias. Após a ciência o referido Relatório deve ser encaminhado para este Colegiado para prosseguimento do julgamento.
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Marcelo Izaguirre da Silva - Relator
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RELATORIO

DESPACHO DECISORIO

1. Conforme folha 4481 do Despacho Decisério, o Fisco informa que analisou direito creditdrio
de RS 8.742.014,78 pleiteado pela Recorrente. Tal montante tem origem em apuragdo de
Saldo Negativo de CSLL de 2015. O referido direito foi declarado em Pedido de Ressarcimento
Eletronico 06528.68094.240918.1.3.03-4425.

2. Afirma-se em tal documento que, durante procedimento fiscal instaurado para analisar
liqguidez e certeza do referido crédito, a Autoridade Tributdaria concluiu (folha 4502, item 1.1)
gue em analise de rubricas contabeis de que compdem o Grupo Contabil de Receita Bruta
houve constatacdo de Omissdo de Receita de RS 506.232.386,91. Na visdo do Fisco tal fato
causou, por si s6, exaurimento do direito creditério pleiteado.” Segue trecho de tal conclus3o:

1.1 Conforme ficou demonstrado, em relatdrio, com base nas notas fiscais
eletrénicas vdlidas, de emisséo do contribuinte, foi apurada omisséo de receita
em relagdo ao valor declarado na ECF do ano calenddrio de 2015, da ordem de
R5506.232.386,91 (quinhentos e seis milhdes, duzentos e trinta e dois mil,
trezentos e oitenta e seis reais e noventa e um centavos). De forma que, caso o
contribuinte tivesse apurado corretamente a CSLL, considerando essa receita
subtraida da base de calculo, a CSLL incidente sobre essa base de cdlculo, com
aliquota de 9%, seria da ordem de RS 45.560.914,82 (quarenta e cinco
milhGes, quinhentos e sessenta mil, novecentos e quatorze reais e oitenta e
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dois centavos) valor este, muito superior ao montante pleiteado pelo
contribuinte.

3. O montante da omissdo de RS 506.232.386,91 é liquido. Decorreu, essencialmente, conforme
citado no paragrafo 4 da folha 4482, da soma de Reduc¢des Atipicas de RS 662.074.071,49,
efetuadas diretamente em contas de Receita Bruta, e de influéncia de infringéncia ao Regime
de Competéncia, fato que resultou em diminuicdo de diferenca credora de RS 155.841.684,58
no calculo da Omissdo Liquida. Vejamos a composicao da Omissdo Liquida, bem como, as
contas de Receita Bruta nas quais tais Reducdes Atipicas foram registradas:

Redugodes Atipicas (Débitos) em Contas de Receita Bruta 662.074.071,49
Infringéncia ao Regime de Competéncia - Diferenca Credora -155.841.684,58

'0s processos 10283.720558-2020-91 e 10283.720559/2020-36, relativos, respectivamente, a Saldos Negativos de
IRPJ de 2014 e 2015, tratam de matéria idéntica ja julgada por este Colegiado.
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L300 - Demonstragio do Resultade Liquide no Periodo Fiscal

Orde |Nimero| Natureza da| C09i9° Indicador
= da linha registro Codigo Descrigao Tipo conta| Nivel p— conta Valor de débito
original superior e cradito
1 47756 L300 3 RESLULTADO LiQuIDO DO FERIODO s i 4 889.803.904,85]C
(FESUL TALU LIIUTDU DU FERIUU ANTES DU TRF) E LA
H 47.757  JL3oo 2 CSLL - ATIVIDADE GERAL 5 2 4 3 1.176.2681.249, 76|
3 47.758 L300 30101 RESULTADO OPERACIONAL s 3 i 3.01 1.176.281.249,76]C
4 47750 L300 3.01.01. RECEITA LIQUIDA S 4 4 3.01.01 16.388 272 TBI ET|C
5 47.760  |L3oo 3.01.0101.01 |RECEITA BRUTA s 5 1] 3.01.01.01 10,680.035.840,06|C
& 47 761 |Laoo 3.01.01.01.01.01 |Recsita de Exportagao Direta de Mercadarias e Produtos A 6 i 3.01.01.01.01 331 482 428 27|C
Feceiz de wendas Og Mercadonas e Produlos a Comencial
7 47762 L300 3.01.01.04.01.02 [Exportadara com Fim Especifico de Exportagso 4 & 4 3.01.01.01.01 0,00l
Bl 47.763  JL3o00 3.01.01.01.01.03 |Recaita de Exportagao de Servigos A 6 4 3.01.01.01.01 0,000c
FEConE 03 Velos Of FIouUos oF T onicaess Frops T
il 47 _ThHd L300 3.01.01.01.01.04 |Mercado Intema 4 & i 3.01.01.01.01 | 18.662.802 252 40]C
10 47765 L300 3.01.01.01.01.05 |Recsita da Revenda da Marcadorias no Mercado Intemo A B i 3.01.01.01.01 B44.011.382,84|C
1 47 _THE L300 3.01.01.01.01.06 |Receita da Prestagso de Servigos no Mercado Intema A 6 4 3.01.01.01.01 1.730.765,55]C
12 47767 L300 3.01.01.01.01.07 [Recaita da Venda ce Unidades Imabiliarias A [ 4 3.01.01.01.01 0,00]c
13 47 768 L300 3.01.01.01.01.08 |Recsita da Locagao de Bens Moveis & Imdveis & & i 3.01.01.01.01 0,00]C
14 47.760 L300 3.04.041.04.01.20 |Recsita de Contrato de Construgao A 6 4 3.01.01.01.01 o.00]c
15 az.rr0 |Laoo 3.01.01.01.01.25 |Recsita de Diraito e Exploragio Servigo Publico A B 4 3.01.01.01.01 o.00fc
18 47171 |Laoo 3.01.01.01.01.30 |Receita de Securiizagan de Créaios A B 1] 3.01.01.01.01 o.00c
17 47772 JL300 3.01.01.01.01.98 |Outras Receitas da Atividade Geral & 6 4 3.01.01.01.01 0,000c
18 47773 |L3oo 3101010102 |DEDUCOES DA RECEITA BRUTA s 5 1] 3.01.01.01 3.271.763.085,39|0
19 47774 L300 3.01.01.01.02.01 |I-) Viendas Canceladas e Devolugoes de Vendas 4 & 4 3.01.01.01.02 76.304.677,23]0
Fai] 47775 Laod 3.01.01.01.02.02 |I-) Descantos Incondicionais & Abatimentos 4 [ 4 3.01.01.01.02 £51.266.004,20]0
21 47776 |L3oo 2.01.01.01.02.03 [i-) ICMS A 6 4 3.01.01.01.02]  800.560.744,50]0
22 Ciind L300 3.01.01.01.02.04 |i-) COFINS Sobre Receita Bruta A & 4 3.01.01.01.02] 1.042621.787 50|
23 arire |Lsoo 301.01.01.02.08 |-} PIS/IPASEP Sobre Recsita Brita A 6 4 301010102 226162681450
24 47779 L300 3.01.01.04.02.06 |I-) 1SS A B i 3.01.01.01.02 210.236,74|0
T DeaE Treoeios & Conmbuies Thogantes Sonre Venass]
25 47780 L300 3.01.01.01.02.00 |& Servigos A B 4 3.01.01.01.02] 265635933,77|0
26 47781 L300 3.04.01.01.02.10 |(-) Ajuste a Valor Presente sobre Recaits Bruta £y 6 4 3.01.01.01.02 0.00)c

4, O objeto do presente julgamento refere-se, especificamente, ao montante de RS
662.074.071,49 em redugdes devedoras atipicas realizadas diretamente em contas de Receita
Bruta. A justificativa essencial do fisco para considera-lo na apuracdo da Omissdo de Receita é
a de que inexistiu comprovacdao efetiva da Recorrente que pudesse lastrear os registros
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contdbeis escriturados que perfazem tal montante. A composicdo de tais redugdes atipicas é a
seguinte (paragrafo 4 da folha 4482):

Tipo de Redugdo Total de Débitos
Devolucgdo - Vendas Canceladas 295.248.373,53
Devolucdo de Pecas - Vendas Canceladas 116.657.541,12
Devolucdo de Mercadorias - Vendas Canceladas 62.708.234,93
Contribuicdes Financeiras - Beneficio Fiscal ICMS - Estado do Amazonas 187.459.921,91

5. Em conclusdo, por falta de comprovacdo documental das reais motivacées que levaram a
referida Reducgdo Atipica, a Autoridade Tributaria recalculou as bases de calculo da CSLL para
incluir efeitos de Recomposicdo da Receita Bruta.

6. Considerando o efeito especifico de tal acdo nos valores analisados, o procedimento do Fisco
resultou em exaurimento total do direito creditdrio pleiteado. Com isso, por influéncia da
mencionada Omissdo de Receita, o Fisco, sem considerar outras andlises ndo relacionadas

=3




(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

RESOLUCAO 1302-001.270 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10283.724141/2020-06

10.

11.

com a referida Omissdo, N3o Reconheceu a totalidade do crédito pleiteado de RS
8.742.014,78.

MANIFESTAGAO DE INCONFORMIDADE

Na Manifestacdo de Inconformidade apresentada em Primeira Instancia a Requerente alega
(folha 4536, paragrafo 87), em esséncia, que atendeu a todas as formalidades exigidas pela
legislagdo tributaria em vigor, bem como, comprovou a origem e suficiéncia do crédito
utilizado.

Em respeito ao principio da verdade material, a Requerente protestou (folha 4536, pardgrafo
88), ainda, pela juntada posterior de documentos que pudessem se fazer necessarios, nos
termos do artigo 16, § 49, alinea “a” do Decreto 70.235/72.

ACORDAO DE MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE

No Acdérddao de Manifestagdo de Inconformidade as Autoridades Julgadoras de Primeira
Instancia (folhas 4885 a 4893 e folha 4917), por unanimidade, no que se refere a matéria de
Omissdo de Receita, deram razdo para o Fisco. Ou seja, por influéncia de tal omissdo,
confirmaram o N3o Reconhecimento do montante de RS 8.742.014,78.

Em relagdao ao pedido de respeito ao principio da verdade material, em relagdo ao qual a
Requerente protestou pela juntada posterior de documentos que pudessem se fazer
necessarios, vejamos os argumentos essenciais contidos no Acérdao (folha 4917):

No que diz respeito a juntada posterior de prova documental, esta deve ser
apresentada com a manifestagdo de inconformidade, precluindo o direito de a
impugnante fazé-lo em outro momento processual...Assim... ndo hd razéo
para juntada posterior de documentos.

RECURSO VOLUNTARIO

No Recurso Voluntario a Recorrente pede que o Valor em Litigio de RS 8.742.014,78 seja
reconhecido. Tal montante, conforme ja indicado, refere-se ao crédito Ndo Reconhecido em
Acérddo de Primeira Instancia relacionado com efeitos de recomposicao de bases de célculo
do IRPJ por Omissdao de Receita. Vejamos os argumentos essenciais em relacdo a matéria
contidos no Recurso Voluntario:
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AUSENCIA DE OMISSAO DE RECEITA

(folha 4960, pardgrafo 95) ...deve ser afastado o entendimento do V. Acdrddo
de que a receita bruta ndo pode ser diminuida por devolugbes e vendas
canceladas. Tal interpretagdo desconsidera a realidade comercial, onde
devolugbes representam transacbes que ndo se concretizaram e, portanto,
ndo geraram receita tributdvel. A correta contabilizagdo dessas devolugées
deve refletir a auséncia de receita efetiva.

(folha 4960, pardgrafo 96) ...as contribuigdes financeiras feitas aos fundos
estaduais sdo despesas vinculadas aos beneficios fiscais de ICMS concedidos
pelo Estado do Amazonas. Diferentemente do entendimento do V. Acdrddo,
que argumenta que tais contribuicbes ndo podem ser deduzidas da receita
bruta por ndo se tratar de tributos incidentes sobre a venda, essas
contribuicbes sdo exigéncias legais para a fruicdo dos beneficios fiscais e,
portanto, devem ser consideradas na apura¢do da receita liquida.

(folha 4960, paragrafo 97) Portanto, ao desconsiderar as devolugées, os
cancelamentos e as contribui¢ées financeiras estaduais, o V. Acdrddo falhou
em reconhecer dedugdes legitimas e justificadas que impactam diretamente a
apuracgdo da receita bruta e a base de cdlculo do IRPJ. Ao ndo aceitar essas
dedugdes, o V. Acdrddo ndo levou em conta as especificidades das operag¢des
comerciais e fiscais da Recorrente, resultando em uma interpretag¢do
inadequada e prejudicial a correta aplicacdo da legislagdo tributdria.

(folha 4960, paragrafo 98) Diante dessas informacgdes, as diferencas alegadas
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pela D. Autoridade Fiscal foram devidamente explicadas e justificadas pela
Recorrente, comprovando que ndo houve omisséo de receita ou qualquer
outra irregularidade na apuragdo da receita que foi declarada e submetida a
tributagcdo no ano-calenddrio de 2015, conforme demonstrado acima.

12. Nos moldes de solicitacdo contida na Manifestacdo de Inconformidade, no presente Recurso
Voluntdrio a Recorrente protesta (folha 4968, pardgrafo 133), da mesma forma, por provar o
alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, sem exce¢do de quaisquer,
especialmente pela juntada de novos documentos e realizagéo de pericia, se necessdrio for...

E 0 RELATORIO.
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VOTO

Conselheiro Marcelo Izaguirre da Silva — Relator

13.

14.

TEMPESTIVIDADE E REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE

Nos termos do artigo 15 do Decreto 70.235/1972, tendo por base informacdo descrita nas
folhas 4930 e 4934, o Recurso Voluntdrio é tempestivo e atende a requisitos de
admissibilidade previstos no artigo 16 e em demais partes da referida norma. Isto posto, tomo
conhecimento da pega recursiva.

Conforme artigo 43, incisos |, Il e lll do Regimento Interno do Carf, aprovado pela Portaria MF
1.634/2023, a matéria objeto do Recurso esta contida na competéncia da Primeira Secdo de
Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf).

PROPOSTA DE CONVERSAO EM DILIGENCIA - SOBRESTAMENTO

Devolugdes

15.

16.

17.

18.

Em relacdo as reducdes diretas feitas na Receita Bruta por supostas Devolucdes, vale repisar
entendimento da Recorrente contido no paragrafo 95, folha 4960, do Recurso Voluntario:

...deve ser afastado o entendimento do V. Acdrddo de que a receita bruta néGo
pode ser diminuida por devolucbes e vendas canceladas. Tal interpretacéo
desconsidera a realidade comercial, onde devolugcbes representam transagoes
que ndo se concretizaram e, portanto, nGo geraram receita tributdvel. A
correta contabilizagdo dessas devolugdes deve refletir a auséncia de receita
efetiva.

O conteudo do referido pardgrafo foi a principal argumentacado da Recorrente (folhas 4958 e
4959) em desfavor de argumentos referentes a matéria contidos no Acérddo de primeira
instancia, o qual ratificou a impossibilidade de tais reducgdes.

Naquela decisdo os julgadores entenderam que as alegacdes foram genéricas, dissonantes,
abrangentes e contraditdrias, fato que se repete no Recurso Voluntario, no qual houve
interposicdo repetida de argumentos contidos na Manifestacdo de Inconformidade
apresentada aquele Colegiado.

Conforme se |é naquela decisdo, o entendimento do érgao julgador foi o de que ndo haveria
razdo para deducdo das supostas devolucdes diretamente das rubricas de receita bruta. Neste
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19.

20.

21.

sentido, de fato, conforme explicitou o referido Acérdao, o correto seria a utilizagao do cédigo
3.01.01.01.02.01 do Registro — L300 da ECF, o qual é especifico para tal fim.

Quanto ao mérito dos argumentos trazidos, a Recorrente, ao invoca-los no presente Recurso
Voluntario, em nada inovou para sanar e contrapor informagdes contidas no Acérddo de
primeira instancia. Os argumentos continuam sendo os mesmos, o que ratifica a visao de que
sdo genéricos, dissonantes, abrangentes e contraditérios.

Ndo identifiquei nos elementos probatérios instruidos no presente processo prova
documental, fiscal e contdbil, devidamente conciliada, registro por registro, que pudesse
comprovar que, mesmo sendo tais registros feitos diretamente em rubricas de Receita Bruta,
cada venda tenha sido de fato anulada pela consequente e especifica nota fiscal de
devolugdo. Tudo com explicitagdo contabil e fiscal evidenciando a total anulagdo de cada
operacdo com os respectivos créditos (Vendas) e débitos (Devolucdes) devidamente
conciliados.

Por todo o contexto apresentado, concluo que faltam evidéncias documentais capazes de
comprovar que, de fato, houve anulagao total de cada operacao classificada como Devolugao.
Portanto, ndo tendo havido plena justificativa para o motivo real de terem ocorrido as
referidas reducdes, considerando recorrentes pedidos da Interessada em fornecer eventuais
elementos comprobatdrios adicionais, voto por converter o presente julgamento em
Diligéncia para elaborac¢do de Relatério Circunstanciado e Conclusivo apresentado conforme
diretrizes explicitadas na Conclusao deste Voto.

Contribuigdes Financeiras Relativas a Beneficios Fiscais de ICMS

22.

23.

24.

25.

Em relacdo as reducdes diretas feitas na Receita Bruta por supostas Contribuicdes Financeiras
Relativas a Beneficios Fiscais de ICMS, vale repisar entendimento da Recorrente contido no
paragrafo 99, folha 5032, do Recurso Voluntario:

(folha 4960, paragrafo 97) Portanto, ao desconsiderar as devolugées, os cancelamentos e as
contribui¢cbes financeiras estaduais, o V. Acdrddo falhou em reconhecer dedugdes legitimas e
justificadas que impactam diretamente a apurac¢do da receita bruta e a base de cdlculo do
IRPJ. Ao ndo aceitar essas dedugbes, o V. Acdrddo ndo levou em conta as especificidades das
opera¢des comerciais e fiscais da Recorrente, resultando em uma interpretagdo inadequada e
prejudicial a correta aplicacdo da legislacdo tributaria.

Do mesmo modo que a matéria anterior, o conteudo do referido paragrafo foi a principal
argumentacdo da Recorrente em desfavor de argumentos referentes ao assunto contidos no
Acdérdao de primeira instancia, o qual ratificou a impossibilidade de tais redugdes.

Naquela decisdo os julgadores, no mesmo sentido, entenderam que as alegacdes ndo
justificaram o real motivo da deducdo direta das referidas contribuicdes em rubricas de
receita bruta, fato que se repete no Recurso Voluntdrio.
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26.

27.

28.

29.

Realmente, conforme afirmam as Autoridades Julgadoras, dentre as hipdteses permitidas pela
legislagao tributaria para dedugao da receita bruta (ndo redugao direta da Receita Bruta, mas
através de contas retificadoras) somente figuram as vendas canceladas, os descontos
concedidos incondicionalmente e os impostos incidentes sobre vendas (Decreto-Lei
1.598/1977, art. 12, §19).

Assim, para apuracdo da receita liquida de vendas e servicos, de fato, ndo se encontram as
contribuigdes mencionadas. Neste contexto, deve-se atentar para a informagdo de que tais
contribui¢ées, conforme artigo 19, inciso Xlll, da Lei que regulou tais incentivos (Lei
2.826/2003 do Estado do Amazonas), ndo se referem a tributos incidentes sobre a venda, mas
sim, de contrapartida financeira em relacdo a qual ndo ha evidéncia documental de qualquer
eventual correlacdo com registros vinculados com a receita bruta da Recorrente.

Quanto ao mérito dos argumentos trazidos, a Recorrente, ao invocd-los no presente Recurso
Voluntdrio, incorreu nas mesmas agdes relatadas no tépico anterior, ou seja, em nada inovou
para sanar e contrapor informac¢des contidas no Acdérddo de primeira instancia. Os
argumentos continuam sendo os mesmos, o que ratifica a visdao daquele colegiado de
improcedéncia das alegacdes trazidas por falta de correlacdo das referidas reducdes com a
receita bruta da Recorrente.

Portanto, ndao tendo havido plena justificativa para o motivo real de terem ocorrido as
referidas reducdes, considerando recorrentes pedidos da Interessada em fornecer eventuais
elementos comprobatdrios adicionais, voto, também, por converter o presente julgamento
em Diligéncia para elaboragao de Relatério Circunstanciado e Conclusivo apresentado
conforme diretrizes explicitadas na Conclusdo deste Voto.

E o VoTo.

CONCLUSAO

30. Em face do exposto, visando confirmacdo de certeza e liquidez do crédito pleiteado, Voto por

converter o presente julgamento em Diligéncia para que a unidade de origem INTIME a
Recorrente a elaborar e apresentar:

> Em relacdo a Devolucbes mencionadas no Voto: PROVA DOCUMENTAL, fiscal e
contabil, devidamente conciliada, registro por registro, que COMPROVE que, mesmo

sendo tais registros feitos diretamente em rubricas de Receita Bruta, cada venda tenha
sido de fato anulada pela consequente e especifica nota fiscal de devolugdo. Tudo com
explicitacdo contabil e fiscal evidenciando a total anulacdo de cada opera¢dao com os
respectivos créditos (Vendas) e débitos (Devolucdes) devidamente conciliados.
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» Em relacdo a Contribuicdes Financeiras mencionadas no Voto: para cada operacdo,

apesar dos registros contabeis terem sido feitos diretamente em contas de Receita
Bruta, apresentar PROVA DOCUMENTAL contabil e fiscal completa e detalhada que
COMPROVE efetividade dos valores (pagamento e outros requisitos), eventual
correlacdo especifica com receitas reconhecidas, bem como, possibilidade de
DEDUCAO FISCAL das referidas despesas para fins de apuracdo do Lucro Real.

31. A Unidade de Origem devera formalizar Relatério Circunstanciado e Conclusivo com as
informacgdes requeridas, cientificar a Recorrente e intima-la a se manifestar no prazo de 30
dias. Apds a ciéncia o referido Relatério deve ser encaminhado para este Colegiado para
prosseguimento do julgamento.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Izaguirre da Silva - Relator
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